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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.037 DE 14 DE ABRIL DE 2016

Desafeta e autoriza a alienação de bem imóvel de propriedade do Município de Araxá.

 



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica desafetada da condição de via pública, passando a compor o patrimônio disponível da municipalidade, a área abaixo descrita:

 

I - Parte da Rua Lourival Pereira Borges, no trecho compreendido entre as Ruas Dulce Mascarenhas Torres e Domingos Di Mambro, e que contém as seguintes medidas e confrontações em seus diversos lados:

a. Área:
1.440,00 m2 (hum mil, quatrocentos e quarenta metros quadrados);

b. Frente:
12 m (doze metros) em divisa com a Rua Dulce Mascarenhas Torres;

c. Direito:
120 m (cento e vinte metros) em divisa com os lotes 09 e 16 da quadra 57, do Bairro Silvéria;

d. Esquerdo:
120 m (cento e vinte metros) em divisa com os lotes 01 e 08 da quadra 58, do Bairro Silvéria

e. Fundos:
12 (doze metros) em divisa com a Rua Domingos Di Mambro.

 

Art. 2º - Fica autorizada a alienação do imóvel desafetado na forma do artigo 1.º supra, avaliado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

 

Art. 3º - A alienação se dará na forma determinada pela Lei n.º 8.666/93.

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições da Lei n.º 6.995, de 18 de dezembro de 2015.




Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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